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SUMÁRIO Gabinete do Primeiro Ministro. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n. (9/79: 

Cria, com sede na cidade do Mindelo, a Empresa Cabo-
-verdiana das Infraesteutu.ras de Pescas, E.P., desig-

nada por INTERBASE. 

Decreto n.,  7C'/79: 

Cria o Curso de Formação de Professores do Ensino Se-
cundário. 

UNISTÊRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓMICA 

Despacho: 

Estabelecendo novos preços de venda de combustíveis lí-
quidos despachados. 

MINISTÉRIOS DOS TRANSPORTES E COMUNICA-

ÇÕES E DA JUSTIÇA: 

Portaria n.' 73/79: 

ReguLm.enta o disposto na alínea c) do artigo 6.0  do 

Estatuto dos Juizes de Zona, aprovado pelo  Decreto 

n.° 16/79, de 3 de Março; 

11N1STÉR10 DA SAÚDE E ASSUNTOS SOCIAIS 

Portaria a." 74/ 79; 

Manda proceder a d stribu ção de algumas verbas atri-

buídas a Direcção-Geral de Farmáca pelo orçamento 
geral vigente. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Portaria n: 75/79: 

Extingue no concelho,  de Santa Catarna os Postos 

Ruras do Regsto Civil de S. Salvador do Mundo e 
Cha:n de Tanque e era em sua substitwção Postos 
Especiais do Registo Civil das mesmas localidades. 

Ministério da Defesa e Segurança Nacional: 

Polícia de Ordem Pública. 

Ministério da Educação e Cultura 

Secretaria-Geral. 

Ministério da Saúde e Assuntos l)i'i 

Secretaria-Geral. 

Contas e balancetes d1vers05. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 69/79 

de 28 de Julho 

Tornando-se necessário dotar o subsector da pesca 
industrial de um esquema organizaconal e de uma a:lto-
nornia administrativa e financeira compatíveis com a con-
cepção empresarial  desse suheclor; 

No uso da faculdade corife':ida pelo n•° 3 do artigo 15.0  
da Lei sobre a Organzação Política do Estado, de 5  de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
Seguinte: 
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Artigo 1.0  É criada, com sede na cidade d0 Mindelo, 
ilha de S. Vicente, uma empresa pública denominada 
Empresa Cabo-verdiana das Infraestruturas de Pesca, E.P., 
adiante designada por INTERBASE. 

2. Haverá um adjunto do director-geral, designado de 
entre os membros do Conselho de Direcção, que substi-
tu:rá o director-geral nas suas faltas, ausêncas e impedi-
ri ic i I tos. 

Art. .° A INTERBASE fica sob tutela (10 Ministro O Conselho de Direcção é constituído pelo diiector- 
cia Coordenação Económica. -geral, que preside, e por mies três membros. 

Ari. i.°  O capital estatutário inicial cia empresa é 
fixado cm cento e setenta milhões de escudos. 

Art .  -i .' São aprovados os estatutos da Empresa Cabo-
-verdiana das Infraesti'uturas de Pesca, E.P., que fazem 
parte integrante do presente decreto e baixam, a.sinaclos 
pelo Ministro da Coordenação Económica. 

Art. 
. 

O Ministro da Coordenação Ecofl4ímica regu- 
la-,à despacho a transferência para a INTERBASE 
das responsitlril:dades e compromissos assumidos pela 
Conr'ssão de Gestão de Equipamentos de Pesca, criada 
por Decreto n 7/77, de 29 dc Janeiro. 

Pedro Piïeç OSVOl(1O Lop(s da Silva. 

Promulgado em 20 de Junho de 1979. 

PLIblique-se 

O Prcs.'d.ent2 da Repubiica. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Empresa Cabo-verdiana das lnfraestruturas de Pesca, El 

ESTATUTOS 

Disposições gerais 

Artigo 1.0 A empresa pública adopta a denominação 
Empresa Cabo-verclana das Infraestruturas de Pesca, E.!'.. 
rioclendo usa: abreviadamente INTERBASE e teia a SUII 
sede na cidade do Mindelo, ilha de S. Vicente. 

Art. e.° A INTERBASE tem por objecto: 

(i) lo Legrar serviços oícuicos especializados necessários 
ao desenvolvimento das capturas, transformação 
e comercialização do pescado e 2:es1ar cse 
serviçosac mp1esas fl.acio-nítis e esti-angci:,1s; 

á) Adminstrar equipamentos de pesca estatais e pri 
vados que lhe sejam confiados; 

e) Estudar e lançar empresas einfmaestruturas l.igad:is 
à pesca; 

(1) Outras actividades industriais e comerciais que 
não prejudiquem a realização dos Seus objec-
tivos e s-ejai autorizadas por lei. 

Art. 3.0  A INTERBASE rege-se pelos presentes esta-
tutos e pelas Bases Gerais das Empresas Públicas, aprova-
chs pelo I)ecrctoLei n.° 11/78, de 18 de Fevereiro. 

11 

Da gestão 

Art. 4.°-1. A empresa é dirigida por um director-
-geral e por um Conselho de Direcção. 

4. O representante da organização sindical na empresa 
é membro de direito do Conselho de Direcção. 

j. Os membros do Conselho de Direcção, à excepção 
do repi:csnLantc da organização sindical na empresa, são 
nomeados por decreto, sob proposta cia cnt'dade da tutela 

escolhidos entre os responsáveis pelos sectores de acto 
idade da empresa. 

Art. 
. O director-geral  é o responsável pela gestão 1a 

empresa, pela administração do seu património e pela 
o a cepresen tação em juízo e fora dele, gozando, nos 

termos da lei e dos presentes estatutos, de todos os pode-
res necessários, e ncmeadanente (.s seçuintes: 

(i) Expedir 110.11flIIS e aploVíLe regulamentos iiLeniio; 

á) Coiivuear as reun.:ões do Conselho de Direcção 
e II rias. presidir, com Voto de qualidade; 

() iomin-  todas as iniciativas e decisões necessá::io 
ao fu iioon itmeflto e deSenVOlVimento da em- 
prcs.i de acordo .com a política geral traçada 
e as d rectavas do Governo; 

(1) Executar e fazer executar todas is (leclaTes do 
Conselho de Dtreccão; 

Assinar contratos e tudo o que Inc necessário que 
favoreça a prossecuÇão dos OH  ectivoS (iii ilil-
presa e não se a libic10 OU ate: buído a Ou-
trcs órgãos pela le; ou pelos presentes cstat(ltoS 

Su :meter á aprovação do Ministro da tutela () 
quadros cio pessoal e a organização interna 
dos ser v ao): 

F.lahirrai- o o-çncOo e O P10 de a(i !\(111(ICS 
da cio presa 

Ii) Elaborar relatórios contas -e balouces ;iuoais e 
submetê-los à  aproe ação do Ministro de tutela 
até 31 de Marco cio :011) segunte 11(5 que (bSS1 
re- peito. 

1. Cclnpetcao Consci io de l)irccão deli-
berar sobre todas as matérIas que lIOS termos da lei e 
(los CSt atutos devam ser st!brTletidas à aprovação da cflt-
cuIde de tt1t011. 

2. o Conselho de 1)irecção reúne-se ordinariarnent-e uma 
vez i°'- mês e extraoidinarian-mnte sempre que convocado 
pelo d.icetor-goi-ai. 

O Conselho cio Direcção não poderá validamente 
deliberar sem que estejam o directos--geral o:i o adjunto 
cio director-geral e a maioria dos restantes inembi:-os. 

4. O Conselho de Direcção debbera por m.aoria Sim-
ples dos votos dos seus membros. 

Art. 7.'- 1. Das reuniões cio Conselho de Direcção 
serão lavradas actas por um secretário, que as assinará 
co Ijuntanlente com os membros do Conselho. 

a. O secretário do Conselho de Direcção será desg-
nado pel o director-geral, de entre os servidores da 
empresa. 
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Art. 8.0 -1. Em Iigaçã) directa com o director trela1 
funciona tinia cornssíio de trabalhadores composta por 
CIIIC() elenicnos eleitos pela assembleia dos trabalhadores 
da empresa. 

cor  ri (Ir trabal i1dre: iacurnbe: 

e) Dar pa..ccer robre o cleseuvolvinisento da activ-
dade da empresa, cm especial no que respeita 
ao pessoal, quando solic:t_da pelo director-
-geral; 

é) Em i-  parecer sobre OS litígios laborais SUl giclos 
entre os trabalhadores da empresa; 

e) Dinamizar a ïormação e superação Profissional e 
cultural dos trabalhadores e as actividades de 
mdcm social, desportva e recreatva; 

e) Contribuir para a criação de um clima de sã ca-
maradagem e engajamento entre todos os que 
rtn serviço na empresra p.1ra o aumento da 
prodtitivd.a(le; 

e) Scrvr de cio de ligação entre a Direcção-Geral 
e os trabalhadores, canalizando para aquela as 

retss, queixas e sugestões destes e vice-
-versa; 

1) Sobcitar à Direcção-Geral informações relativas à 
actividade da empresa, em especial no que di-
rectamente respeita ao pessoal. 

A. conusã() de trabalhadores aprovirá as normas do 
s,-,u funcionamento,  in terno. 

III 

1)a intervenção do Governo 

Ari. 9.0 O Governo exerce a tutela sobre a INTER-
BASE' definindo o quadro no qual se deverá desenvol-
ver a sua actividade de modo a garantr a soa harmoni-
zação com os objectivos da polítca global e sectorial 
estabelecida, sem prejuízo da autonomia nece&sári a 
urna gestão eficiente. 

Art. io.° À entidade ele tutela compete: 

(i) I)ar directrizes e instruções genéricas,  à direcção 
da empresa; 

b) Autorizar ou aprovar os actos expressos rio ar-
tigo 11.0  destes estatutos; 

e) Exgir as informações e documenos julgados úteis 
para seguir a sua actividade; 

(1) Ordenar inspecções e inquéritos ao Seu funcio-
n.aJfleflt, sempre que se mostre necessário 011 
út1; 

Art. jj•0  Serão obrigatoriamente sujeitas a autorização 
ou aprovação da entidade da tutela as propostas ou de-
cisões da Direcção nas seguintes matériasi: 

a) Instrumentos de gestão provisional; 

é) Documentos de prestação de contas; 
e) Constituição de reservas e aplicação de resultados; 
d) Programas de investimentos e financiamento; 
e) Política de preços; 

f) Estatuto de pessoal e política salarial. 

IV 

Do património 

Art. 12.°  O património da INTERBASE é constituído 
pelos bens e direitos que adquir:e ou receba para ou 
no exercíco das suas actividades. 

Art. i'.°  Constituem receitas da INTERBASE: 

a) As resultantes da sua actividade própria; 

é) Os rendjmenos de bens próprios; 

Às conipartcipações, as dotações e os subsídios cio 
Estado ou de outras entidades públicas; 

(1) O produto de alienação de bens, próprios e da 
constituição de direito sobre eles; 

e) Doações, heranças e legados; 

O produto de cmpréstmos que contrair; 

Quaisquer outros rendimentos ou valores prove-
nienteg da sua actividade ou que por lei, pelos 
estatutos ou por contrato lhe devam pertencer. 

Ai-t. 14.0  A INTERBASE pode contrair empréstimos a 
curto, médio e longo prazo, em moeda nac,onal ou es-
trangeira. 

Art. 15 .0  - z. O capital estatutário da empresa é de - 

cento e setenta milhões de escudos, realizados integral-
mente pelo Estado. 

2. O capital estatutário pode ser aumentado por entra-
das patrimoniais e por incorporação de reservas, mediante 
autorização do Ministro da Coordenação Económica. 

Da gestão ecoitóinica e financeira 

Ari. m6.° - 1. A gestão económica e financeira da IN-
TERBASE é disciplinada pelos seguintes instrumentos 
de gestão prcvisional: 

(i) Planos de actividades anuais e plurianuais; 
b) Orçamentos anuais. 

2. Os documentos a que se refere o presente artigo 
serão submetidos à aprovação da tutela até 30 de No-
vembro do ano anterior a que se referem. 

VI 

Das amortizações e provisões 

Art. 17 ° —!. A amortização dosi bens móveis e imó-
veis da empresa será feita de acordo com os critétrios le-
galmente estabelecidos e de modo a garantir a sua 
renovação. 

2. O valor anual das amortizações constitui custo do 
exercício. 

. 
A empresa pode constituir as provisões que o Con-

selho de Direcção entender necessárias. 

Art. 18.1 A INTERBASE deve constituir as seguintes 
reservas e fundos, osi quais terão o destino estabelecido 
na lei: 

a) Reserva geral, constituída pela parte dos exceden- 
tes xercício, nunca Superior a io% dos 
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mesmos, podendo ser utilizada para cobrir even-
tuais prejuízos; 

Fundo pra fins socais, fixado pelo Ministro da 
Coordenação Económica em percentagem dos 
resultados líquidos, para melhoria das condi-
ções de trabalho e fornecimento de benefícios 
socias ou serviços colectivos ?OS trabalhadores; 

Fundo de melhoramento, fixado nos termos da alí-
nea anterior e destinado à realização de bene-
fícios ou de pequenos investimento(s. 

VII 

Da prctaçã9 de contas 

Art. i.° — i. A empresa elaborará, com referência a 
si de Dezembro de cada ano, os seguintes documentos de 
prestação de contas: 

Relatório da direcção, com! os elementos necessá-
rios a uma apreciação objectiva da gestão; 

Balanço e demonstração de reajitados; 

Mapa de origem e apicação de fundos. 

2. Os  documentos indicados no número anterior e 
referentes ao exercício terminado em 3 1 de Dezembro, 

- serão submetidos ao Ministro da Coordenação Económica 
até 31 de Março do ano seguinte. 

. Os documentos da p---estação de contas serão publi-
cados no Boletim Oficiúl a expensas da empresa. 

VIII 

1)o pessoal 

Art. 20.° - 1. Ao estatuto do pessoal da empresa apli-
case o regme do contrato de trabalho. 

2. Ao pessoal da INTERBASE aplica-se, quanto às 

respectivas remunerações, o regime fiscal correspondente 
ao das empresas privadas. 

IX 

Disposições diversas 

At. 21.0_  1. A empresa obriga-se pela assinatura con-
junta do drectorgeral e de um outro membro do Con-
selho de Direcção. 

2. A empresa não poderá ser obrigada a actos ou con-
tratos estranhos ao seu objecto, sob pena de nulidade, 
sem p:ejuízo do procedimento çiviL disciplinar e criminal 
que couber. 

Art. 22.°  O directongeral corresponde-se dilrectamente 
com quaisquer entidades públicas ou privadas. 

Art. 23.°  A fiscalização financeira da INTERBASE é 
garantida pelo Ministro da Coordenação Económica. 

Art. 24.1  Em tudo o que não ficar expresso nos pre-
sentes estatutos, alicamse as Bases Gerais das Emprscas 
Públiicas. 

O Ministro da Coordenação Económica, Osvaldo Lopes 
da Silva. 

Decreto n.°  70/79 

de 28 de Julho 

Uma das grandes lacunas existentes na actual estrutura 
da educação é a carência qualitativa e quantitativa de 
quadros docentes do Ensino Secundário, resultando deste 
facto que o funcionamento dos estabelecimentos de en-
sino secundário esteja dependente, em grande parte, da 
cooperação estrangeira e do recrutamento local de ele 
mentes sem a qualificação adequada. 

Actualmente a formação dos professo---es do Ensino 
Secundário processa-se no estrangeiro com grandes incon-
venientes particularmente no que respeita à desadaptação 
dos quadros formados às realidades nacionais. 

Coavndo formar, localmente, quadros paira o exercício 
da docência no ensino secundário. 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo 15.°, 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de 

Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
51'gu: nte: 

Artigo i ° — i. É criado o Curso de Formação de PITO-
fessores do Ensino Secundário, adiante designado, abre-
viadamente. por Curso. 

e. O Curso funcionará na Praia, na dependência do 
r\1lfl15C.O. da Educação e Cultura 

Art. 2 .0 
- 1. O Cu SC) destina-se a formar docentes para 

o Ensino Secundário nos ramos seguintes: 

(i) Matemática e Desenho; 

Fís,ca e Química; 

Ciências Naturais (Biologia e Geologia); 

(i) Hs'tória e Geograa; 

e) Língua Portuguesa. 

e. Por despacho do Ministro da Educação e Cultura 
poderão ser limitados, em cada ano, os ramos a iiciar, 
em função das possibilidades e necessidades, bem como o 
número de candidatos a admiti:. 

Art. 3.0 O plano de estudos de cada ramo terá a dura-
ção de quatro semestres e incluirá, para além das disci-
11fla especílicas, as de: 

a) Pedagogia e Psicologia; 
h) Técnicas Didácticas; 

e) Formação Política; 

(1) Prática Pedagógica. 

Art. 1°— 1. O Governo atribuirá bolsas aos candida-
tos admitidos ao Cu:so. 

2- A Poisa dos candidatos que, à data de admissão, 
Ou no termo do ano lecti'to imediatamente anterior, se 
encontravam no exercício de funções docentes, com boas 
informações será igual ao vencimento  correspondente à 
categoria que possuiam. 

53. A bolsa dos demais candidatos será fixada por porta-
ria conjunta CIO Ministro da Educação e Cultu:a e do 
Secretário,  de Estado das Finanças. 

Art. 5.0  O Curso atribuirá aos candidatos que con-
cluam o plano de estudos um grau académico equiva-
lente ao de bacharel. 

Art. 6 0  O Ministro da Educação e Cultura regulal-
!nentar:á o presente diploma, nomeadamente quanto 
programas de estudo, condições e processo de admissão 
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de candidatos, critérios e métodos de avaliação de conhe-
cimentos, orgânica, regime interno e funcionamento do 

o Curso. 

Pedro Pires - Carlos Reis. 

Promulgado em 12 de julho de 1979. 

Publiquose. 
O Presdentc da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

MINISTi.RiO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA. 

Secretaria de Estado das Finanças 
Despacho 

A escalada dos preços de combustíveis a que Se tem 
assistido ultimamente não podia deixar de se reflectir 
mais tarde ou mais cedo sobre os preços de distribuição 
de derivados de petróleo no mercado interno. 

Reconhece-se, todavia, que alguns preços só consegui-
ram ser mantidos inalterados ou com ligeiras alterações 
à custa de um jogo interno com base em stocks existen-
tes obtidos a preços ainda vantajosos. 

Chegou o momento em que inevitavelmente teríamos 
de cair na situação real e aceitar para o mercado interno 
a estrutura de preços de derivados de petróleo conse-
quente dos preços CIF de importação e da cotação actual 
do doilar. 

Assim, depois de ouvidos os serviços técnicos compe-
tentes sobre as estruturas apresentadas, deterínjino: 

i. A partir do próximo dia 14 (catorze) do corrente 
mês paaim a vigorar os seguintes preços de venda de 
combustíveis líquidos despachados. 

Venda, em tambor Venda na bomba 
(Esc./litro) (Esc./]itro) 

GaIina super. 21$90 22$50 
Gasóleo 13$20 13$50 
Petróleo 12$50 - 

2. O preço de venda a retalho do pctrleo é fixado 
em 14$20/litro,  sendo a margem do retalhista de 1$30. 

Ministério da Coordenação Económica, 14 de Julho 
de 1 979.-0 Ministro, Osvaldo Lopes da Silva: 

MINISTÉRIOS DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES E DA JUSTIÇA 

Portaria n.° 73/79 

de 28 de Julho 

Dando cumprimento ao disposto no. artigo 6.0, a11ne2 
e), do Estatuto do Juizes de Zona, aprovado pelo De-
creto n.° 16/79, de 3 de Março; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 
de 5 de Julho de 1975,  manda o Governo da República 
de. Cabo Verde, pelos Ministros do Transportes e 
Comunicações e da Justiça: 

Artigo 1.0  Os'Juízes de Zona têm direito a utilizar gra-
tuitamente os transportes públicos colectivos terrestres, 
quando se desloquem dentro da área da região ou sub-
região a que pertence a sua zona, mediante simules 
exibição do cartão especial de identificação. 

Art. 2.° — 1. Sempre que os transportes utilizado per-
tençam a entidades privadas, estas têm direito ao pa-
gamento da quantia correspondente ao preço da desloca-
ção efectuada. 

2- O pagamento referido no número anterior é a$5e-
gurado pelos fundos do Cofre dos Tribunais de Zona. 

Art. 3.'
- 

i. O pagamento referido no artigo anterior 
pode ser feito directamente pelo Juiz de Zona, no acto 
de utilização do transporte. Neste caso o Juiz tem direito 
ao reembolso da quantia gasta mediante apresentação 
aos serviços do Cofre dos Tribunais de Zona do bilhete 
ou qualquer outro documento comprovativo da despesa 
correspondente. 

2. Quando o Juiz não fizer directamente o pagamento, 
a entidade proprietária do transporte, será reembolsada 
dos respectivos custos pelos serviços do Cofre dos Tri-
bunais de Zona, mediante apresentação de documento 
comprovativo da utilização do transporte pelo Juiz de 
Zcia. 

Art. 4.0  Esta portaria entra imediatamente em vigor. 

Ministérios dos Transportes e Comunicações e da Jus-
tiça, 20 de Julho de 1979.-0 Ministro dos Transportes 
e Comunicações Herculano Vieira. - O Ministro da Jus-
iça, David Hopffer Almada. 

---0§0  —

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Portaria fl.° 74/79 
de 28 de Julho 

Tornando-se necessário proceder-se à distribuição de 
determinadas verbas atribuídas à Direcção-Geral de Far-
mácia pelo orçamento vigente; 

Sob proposta da mesma DirecçãoGeral e ouvida, pre-
viamente a Secretaria de Estado das Finanças; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75. 
(lC 5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo Ministro da Saúde e Assuntos So-
ciais: 

1.0 As verbas do capítulo 6.0, artigos 49.0,  fl.0  1 e 2, 
n.° 2, 51.0,  52.°  n.° 2 e 53.0, atribuídas à Direcção-

-Geral de Farmácia pelo orçamento vigente, são distri-
buídas como consta do mapa anexo que baixa assinado 
pelo respectivo Director-Geral e faz parte integrante 
desta portaria. 

2.°  A Repartição de Finanças do concelho de S. Vi-
cente fica autorizada, mediante a apresentação dos com-
petentes justificativos e cumpridas as formalidades legais, 
a proceder à lquidação provisória, e ao pagamento das 
despesas que forem efectuadas por .conta das verbas dis-
tribuídas à Direcção Regional, de Farmácia, estabelecidas 
em S. Vicente. 

. 

Ministério da Saúde e Assuntos Sociais, 19 de Julho 
de 1979—. O Priieiro-Mnistrj,acumula:ndo as funções 
de Ministro da Saúde e Assuntos: Sociais, Pedro Pires. 
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Mapa a que se refere o n.° 1.0 4a Portaria n.° 74 / 79: 

Cptu10 6. 

Designação Mncrta] faii. Equipamentos Consumo Co,lservsÇãO Encargos Maquinaria 
of,ctnal ede Ia- de secretaria de secretaria aprovcttanlci• com a saúde e equipamento 

horatorio to de bens 
Artigo 49°—! Artigo 49,02 Artigo 50.°-2 Artigo 51.0 Artigo 52.°-2 Artigo 53.° 

000$010 5 400$0'0 16 
200$00t 

10 800$00 2 769 700$00 27 00000 Direcção-Geral de Farmácia .......535 

Direcção Regional de Fa9máca - 50 000$00 3 600$00!  10 800$00 7 200$00 509 GOO$001  18 00000 

Somas ... ... ... ... ... .585 000$00i 9 000$00I 27 000$00 18 000$00 3 269 700$00 45 0&R$00! 

10% cativos ........... 

650 oosooj j 

65 000$00 i000$003 000$001 2 000$00  363 00$u0 5 00000  

10 000$oo 30000$0 20 000$00 3633 O09$00 s0000soo Totais............... .
i -- 

j 

Drecção-Geral de Farmácia, na Praia!  26 de Junho de 1979. -0 Dector-Geral, Isaura Tavares Gomes Cardoso, 
técnica superor de 2•a classe. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro 

Portaria 11.0  75/79 

de 28 de Julho 

Ao abrigo do disposto no artigo 5.0  do Decreto n.° 
2/76, de to de Janeiro; 

Sol) propta da Direcção-Geral dos Registos e do 
Notariaéo; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei 11.0  1/75, de 
de Julho de 1975, manda o Governo da República 

de Cabo Verde, pelo Ministro da Justiça: 

Artigo 1.0  São extintos rio concelho de Santa Catar 
ri-na os Postos Rurais do Registo Civil de S. Salvador 
do Mundo e Cham de Tanque e criados, em sua subs-
tituição, os Postos Especiais do Registo Civil das mes-
mas localidades. 

Art. 2." Este diploma entra imediatamente em vigor. 

Ministério da jusitiça. 20 de Julho de 1979.-0 Mi-
tro da Justiça, David Hoffer Almada. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho 

Despachos do Camarada Primeiro Minstro: 

De 7 de Junho de 1979: 

É colocado em comissão eventual de serv ço, nos termos da 
alínea e) do artigo 1.0  da Portaria n.° 46/76, de 2 de Outu-
bro do ano transacto, o fu,ncionáiro Onhldo Melício P.res, 
inspect oa admmnstrat  vo, da Inspecção Administratva 
da Secretaria de Estado da Ad.rrrinstração Interna, Fun-
ção Pública e Trabalho, o qual seguu para o BrasIl, a 
fim de frequentar um curso com duração de dos meses. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação do capítulo 6.0, a:tigo 55•0 da tabela de despesa para 
1979. -(Visado pelo Trbunal Administrativo e de Contas 
em 17 de Julho de 1979). 

À 

De 12 de Junho 
Pedro Lopes - nomeado para, provisoriamente, exercer o 

cargo de 1.0  Secretário da Embaixada de Cabo Verde 
em Holanda, do Ministério dos Negócios Estrangeiros. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 6 0. artigo 20.° do orçamento vigente. -(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 26 de Julho de 
1979). 

De 7 de Julho: 
Aristides dos Santos Lopes Freire, ajudante de compositor 

de 2.:1  classe da Imprensa Nacional de Cabo Verde-
exonerado, a seu pedido, das referidas funções. 

De 17: 
José João Tavares Lopes assalariado para, nos termos do 

artigo 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de auxiiar do Depósito de Impressos, da Imprensa Na-
cional. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita 00 Capí-

tulo 30,  artigo 28.° do o:çamento vigente.-- (V sado pelo 
Trbunal Admin strativo e de Contas em 27 de Julho de 
1979). 

Luís Bernardo Lopes de Almeida, chefe de secção, ç'o-
v.Is'rio, do Mnistérlo dos Negócios Es2ange ros, exer-
cendo em comIssão de serviço o cargo de chefe de pro-
tocolo da Presidência da República -dada por finda, a 
seu pad do, a comissão de servIço como chefe de proto-
colo da referida Presidência, com efeito a partr' de 
31 de Julho em curso, a 

Dcspacío do Camarada Ministro da Educação e 
Cultura: 
De 16 de Julho de 1979: 

Maria Tereza de Jesus Semedo Duarte, 2.0  ofical, defintvo, 
da Secreta r; a-Geral do Ministério da Educação e Cultura 
-concedida 90 das de licença registada, com efeitos a 
partIr de 1 de Agosto do ano em curso. 

Despacho cio Camarada Ministro dos Transportes e 
Ccrnunjcações: 
De 28 de Dezembro de 1978: 

S ivestre Beneditno Évora, licencIado em Ditreito - contra-
tado, nos termos do art1g0 45.0  do Estatuto do Fu.ncio-
nal sino, para desempenhar o cargo de técnico supetrior 
de 3,0  classe da Direcção-Geral de Marinita e Portos. 
A despesa tem cab mente na dotação inserta no capí-

tulo 4.1, artigo 16.° do orçamento. vigente. - (V-sado relo 
Tribunal Adminstrativo e de Contas em 26 de Jüiho de 
1979). 
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Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntcs 
Soca:s: 
De 30 de Maio de 1979: 

Jorge Morei-a Cabral, Antónia Ramos Miranda e Carotina 
de Jesus Santos Ferreira - assalariados para, ros termos 
do artgo 5J.° do Estatuto do Funcional-amo, exercerem 

cargo dc ajudante de enfermaria. 
As despesas têm cab mono nas dotações inscritas no capí-

tulo 30, artigo 16.0  do orçamento vigente. —  (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 19 de Julho do 
do corrente ano). 

Despacho do Camarada P'rimero-M:nstro: 
De 17 de Julho de 1979: 

Adérilo Almeida Évora, ca1pnteiro-marcenero de l.  classe 
do aeropo;to internacional «Amilcar Cabral»—homologado 

parecer da Junta de Saúde de Barlavento emitido em 
sessão de 17 de Julho de 1979, que é do seguinte teor: 

«Que o exaninado deve ser evacuado pa:a o exterior, 
com a máxima urgência, a fim de ser observado 
e tratado num serviço cspecalizado de oftalrnolo-
ga, em vïtude de estarem esgotados os recursos 
locais de tratamento e haver pergo de incapaci-
dade com a permanência no çnís». 
Evacuar para Portugal. 

Despacho do Camarada Mr.istro da Justiça: 
De 12 de Julh6 de 1979: 

lolanda Isabel Santiago Fortes P.n1e ro, nomeada por des-
pacho do Camarada Min.stro da Justça, de 3 de Março, 
publ cado no Boletim Oficial n° 16/79, de 21 de Abril, 
para o cargo de aspirante, povisóro, do quadro do 
pessoal da DIrecção-Geral dos Registos e do Notar ado 
- autorIzada, nos termos do § único do artigo 25.0  do 
Estatuto do Funcionalsmo, a não tomar posse do refe-
rido cargo. 

Despacho do Camarada MInistro da Justiça, em subs-
titicção do Secretá:io de Estado da Admnistração 
Interna, Função Pública e Trabalho: 
De 13 de Julho de 1979: 

Ad-rifo de Sousa, 3.0  ofcial, interino, da Direcção-Geral 
da Adnr nistração Interna exercendo, em com ssão de 
serviço, o cargo de secretário administrativo do Paúl - 
anulado o despacho de 12 de Janeiro de 1978 que o 
transferu jea o SecretarIado Adninlstrat vo de S. Ni-
colau. 

COMUNICAÇÃO 
Para os devdos efetos se comunica que regressou ao 

país, o técnico médio de 3.° &asse da Direcção-Geral da 
Conservação e Ap::ovejtamento dos Recursos Naturas 
Manuel de Matos Júnior, que se encontrava a efectuar um 
estágio em irrigação nos Estados Unidos da América do 
Ncirte (ljtah), em com ssão eventual de serviço, de acordo 
com o despacho do Camarada Secretá:o de Estado da Adm 
nistração Interna, Função Pública e Trabalho, de 27 de De-
zembro de 1978, publicado no Boletim Oficial n.° 16/79. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter saído inexacto o despacho do Camarada Ministro 
da Educação e Cultura, de 21 de Dezembro de 1078, pubi- 
cado no Boletim Oficial n.°  22/79, novemente se pubica: 

Despacho do Camarada Mnistro a Educação e 
Cultmia: 
De 21 de Dezembro de 1978: 

Maria de Fátma Texeira Marques—assalariada para, nos 
termos do artigo 51.0  do Estatuto do Funcionalismo,  

exercer o cargo de servente da Escola Preparatófla da 
Praia. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação insc'r ta no cartülo 12.0, artigo 77.0  do orçrmcnto 
vigente. - (Visado pelo Tribunal Admnistrativo e de Con-
tas em 21 de Maio de 1979). 

Por te: saído inexacto no Boletim Oficial a.° 24/79, se 
rectifica na parte 'relativa, o despacho do Camarada Secre-
táro de Estado da Administração Interna, Função Pública 
e Trabalho, d'e 5 de Abril do corrente ano: 

Onde se lê: 

«... ao contrato com Fe:jnando Guedes Carvalho» 
conforme o quant tat.ivo fixado pelo mpn II, anexo 
ao Decreto-Lei n.° 125/77, de 31 de JaneIro do ano 
em curso»; 

Deve-se ler: 
«.. ao contrato com FrancIsco Guedes de Carvalho» 

conforme o quantitat:vo fxado pelo mapa II anexo 
ao Decreto-Lei n.° 125/77, de 31 de Dezembro, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro do aro em curso». 

D recção-Geral da Função Pública e  Trabalho, na Praia, 
22 de Julho de 1979.-Pelo Drecior-Geral, o Chefe de 
Departamento, José Jorge Lisboa da Costa Santos. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
NACIONAL 

Direcção Nacional de Segurança 
e Ordem Pública 

Polícia de Ordem Pública 
Despacho do Camarada Drector Nacional de Segu-

rança e O:dern Pública, gr_,  delegação do Cama-
rada Miristro da Defesa e Seguirança Nacional: 
De 18 de Julho de 1979: 

João Emilio de Pina, subchefe n.°° 126/342, da Políca de 
Ordem Pública - t:ansferdo, por conveniênc:a de ser-
viço, do Comando do Agrupamento da Polícia de 
Ordem Pública de S. Vicente, para a Esquadra Polcial 
do Fogo. 

Comando-Ge ,n1 da Polícia de Ordem Públca, na Praia, 
19 de Julho de 1979.-0 Comandante-Geral, Nelson Ata-
násio A. Ferreira Santos. 

0§0  - 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Secretaria-Geral 
Despacho do Camarada Minist:,o da Educação e Cul- 

tua: 

De 18 de Julho de 1979: 

A pedido da professora cooperante Maria da Conceição 
Ribe co Pinto Cóchofel Encarnação e com parecer favo-
rável da Emba'xada de Portugal em Cabo Verde fica 
rescnd.ido, a partir  de 31 de Março de 1979, o contrato 
de prestação de serviço a título de cooperação técnica 
celebrado entre a  referida professora, o Governo de Por-
tugal e o Governo de Cabo Verde. 

Lista provsória, por ordem alfabética, dos canddatcs 
admitidos ao concurso para provimento de vagas de escri 
turáPrios-dactilógrafos de 2° classe do quadro do pessoal 
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do Mlnisté:io da Educação e Cultura, conforme anúnc o 
publicado no Boletim Oficial n.° 7/79. de 7 de Fevereiro. 

Homologada ge: despacho do Camarada Ministro cia Edu- 
cação e Cultura de 16 de Julho de 1979: 

Admtdos: 

Agcstnhe Semedo Tavares. 
Albertina Carvalho Lucas. 
Andveza Maria Silva Monte co. 
Angela Frarcisco Montei:io dos Prazeres. 
António Alberto Bcnto. 
Antóno Domngos de Pra Fernand?s. 
Carlos Alberto Mourão. 
Claudino Mendes Fortes. 
Lan ei Mendes Tavares. 
Eduarda Santos Rosa Soares. 
Ernanuel Mandes Oatet. 
Ernestina Sousa Marques. 
EM tiando Lopes Robalo. 
Fernardo Maria Antónia Oliveira. 
FIlomena Maria S iva Lopes. 
Francisca F lomena Rocha. 
Henrique António Gonçalves Tavares Silva. 
lideberto João Avelino Rosa. 
João Santiago Delgado. 
José Antóno de Puna. 
José Antón'o dos Santos. 
José Henr que Mendes Lopes Tavares. 
Josó Ma!rtins Andrade. 
Laura Montei:o Gomes. 
Licínja Emilia Vieira de Andrade Lopes. 
Luisa Fernandes. 
Madalena Ivone Cardoso Ferre!ra Santos. 
Margarida Helena Med na dos Santos. 
Maria Alice Pereira Pinto Va ela. 
Maria de Fátima Fortes. 
Maria Flomena da Cosia Semedo. 
Mar a F lomena Lima. 
Maria Isabel da Conceição Moniz Pereira. 
Maria Manuela Gomes Florent no. 
Maria Nascimento de Jesus Correa Sanchcs Cardoso. 
Mar  Teresa Tavares Correia Rodrigues, 
Natália Maria Fortes. 
Sérgo Pinto Sanchcs ol:veira. 
Silvino F1c'rêncio Neves. 
Ruth Helena de Lourdes Cab:ial Neves. 
Vrgo1na Fortes. 

Admitidos condícionalmente: 

Albertna Silva Pinto a). 
Armanda Livramento a). 
Esmeralda Moflte:r0 dos Santos b). 
Mar a de Fálima Gomes B:andão a). 

z) Deve apresentar os documentos exigidos no anúncio 
to concurso. 

b) Deve juntar o ce:tificado de habilitações literárias. 

Excluído: 

L cÍflio Dias de Pina, rrr ter apresentado o requeri-
mento fora do prazo. 

Os candidatos admitidos condcionalrnente devem no 
p: azo de 20 dias a contar da publicação desta lista no 
Boletim Oficial, sUprir as deLiciências apontadas. 

Lista provsória, por ordem alfabética, dos cand datos 
admtidos ao concurso para p:lovimento de vagas de aspn-
rantes do quadro do pessoal do Ministério da Educação e 
Cultura, conforme anúncio pxbiado no Boletim Oficial n.°  

7/79, de 17 de Fevereiro, homologada por despacho do 
Camarada Ministro da Educação e Cultura de 16 de Julho 
de 1979: 

Ângela Cabral Ca:valhal. 
Augüsto Lois Tavares. 
Benvinda Spercer RodrLgues Barbosa. 
Carlos Edgar Morais. 
Helena Augusta Amaríl s Barros de Sousa Monteiro. 
Isabel Pcre ra Moniz. 
José Antóno Afonso Tava:s. 
Leonilde Graciete Lopes Soares Rcsa. 
Lucídio Silva Moreira. 
Marcelino Alves. 
Marcel no Lopes Afonso. 
Maria Isabel Mendes dos Re s. 
Mera da Luz Silva. 
Maria Rosalira dos Reis. 
Odete Gulhermina Barros Pereira Roland. 
Pofír o Dias Teixeira. 
Rui Albarto Santos Neves. 

Lista prov sóna dos candidatos adm tid(,s ao concurso de 
promccão a vagas de 3.1  oficia s dos quadros cio pesscal 
do M nistério da Educação e Cultura, conforme anúncio 
publcado no Boletim Oficial n.° 7, de 17 de Fevereiro de 
1979, organizada por ordem alfabética, homologada por 
despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura. de 
16 de Julho de 1979: 

Berta Beca Ide da Fonseca Brazão de Almeida. 
Calos Jorge Gomes Santana. 
Fausto Fe.rre:ra Santos. 
Graciete Monte ro de Matos. 
Hermengarda Barbosa Brito Neves. 
Mar Ia  Adelaide Andrade da Cruz Nascimento. 
Maria, Cartola Avelino Koen g PInto. 
Maria de Lourdes Bettencourt Gonçalves. 
Maria Vieira Fercira Lucas. 

L sta povsória dos candidatos admitidos ao concurso 
de promoção a vagas de 2.0  oficiais dos qdros do pessoal 
do M nstério da Educação e Cultura, conforme anúncio 
pubi cada no Boletim Oficial n.° 7, de 17 de Fevereiro, orga-
nizada por ordem alfabética, homologada por despacho do 
Camarada Ministro da Educação e  Cultura de 16 de Julho 
de 1979: 

Eunice Jóia da Luz Barbosa Brito. 
Mora das Dores Br to Estrela. 
Pedro Manuel Delgado. 
Roque Avelino de Pina Fernandes. 

Secreta  rla-Ge:al  do Ministério da Educação e Cultura. 
na Praia, 23 de Julho de 1979.-0 Secretár o-Geral, João 
Qiuirino Spençer. 

MINISTÉRIO DA SAI.iDE E ASSUNTOS 
SOCIAIS 

Secretaria-Geral 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica a seguInte tomada 
de posse dos funconários da Direcção-Geral de Saúde: 

Idalina, Pereira Semedo, ajudante de enfermaria assa-
lariada por despacho de 8 de Agosto de 1979, vsado em 
30 de Ma o de 1979 e iblicado no Boletim Oficial n.° 
24/79, de 16 de Junho de 1979, tomou posse do referido 
cargo em 30 de Junho de 1979. 
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Elísio Gat'ca Mendonça, cscrtu"ário-dactilógrafo de 2. 
classe, provisório, do Gabinete de Estudos, Planeamento e 
Cooperação do Ministério da Saúde e Assuntos Sociais, no-
neado para ;nternamerte excrcer as funções de auxiliar 
de admnstração da Direcção-Geral de Saúde, confoie 
desmcho de 12 de Junho de 1979, v sado em 28 de Junho 
de 1979 e publicado no Boletim. Oficial a.° 27/79, de 7 de 
Julho de 1979, tomou posse do referido cargo em 10 de 
Julho dc 1979. 

Maria de Fátima Cor:e'a Sanches Cardoso Monteiro, en-
ferme ra d 2•a  classe, prov-sória, nomeada por despacho 
de 1.1 de Novembro de 1978, visado em 16 de Março de 
1979 e publcado no Boletim Oficial n.° 12/79, de 24 de 
Março de 1979, tomou posse do refer do caogo em 6 de 
Abril de 1979. 

Maria F1o:entína Andrade P.res, aux liar de enferma-
gem, provisória, nomeada  re, i despacho de 11 de Janeiro 
de 1979, visado em 16 de Março de 1979 e publicado no 
Boletim Oficial n..° 12/79, de 24 de Março de 1979, tomou 
posse do referdo cargo em 6 de Abril de 1979. 

Para os devidos efetos se comunica que Maria Antonina 
de Fátima Bette.neourt P.nto Mascarendas Monteh:o, téc-
o ca superior de 2. classe, povisór a, da Direcção-Geral 
de Farmáca nomeada por despacho de 15 de Maio de 1979, 
visado em 12 de Junho de 1979 e pubicado no Boletim 

Oficial n.° 25/79, de 23 de Junho de 1979, cmou posse do 
refei0do ca-go em 18 de Jtilho de 1979. 

Para os dev dos efetos se comunica a segunte tornada 
de posse dos funcionáros da D recção-Geral dos Assuntos 
eOclaS: 

Maria dcs Dores Silve ra Pires, assistente soe ai de 
2.' classe, p:ev'sóra, nomeada 'por despacho de 24 de Abril 
de 1979, visado em 6 de Junho de 1979 e publicado no 
Boletm Oficial n.° 25/79, de 23 de Junho de 1979 tomou 
posse do referido cargo em 4 de Julho de 1979, continuando 
em com'ssão de serviço no Ins.ituto Cabove.rd ano de So-
lidariedade. 

Artónia Jú1a Ramos dos Re s Rodrigues e  Elv.ra Fer-
resides Santos Wahnon Sousa IViatns, ass steretes sociais 
cio 2.' classe, p.cvsórias nomeadas por despacho de 15 de 
Mao d2 1979, visado em, 1$ de Junho de 1979 e pubi cado 
no Bolet:m Oficial n.°  26/79, de 30 de Junho de 1979, te-
ser' em posse do 'referdo cargo em. 12 de Julho de 1979. 

Filomena Mar a Nobre Teixera, auxiliar de educadora 
de infâscla, provisóra, nomeada 'por despacho de 15 de 
Maio de 1979, visado em 18 de Junho de 1979 e pubicado 
no Boletim Oficial n.° 26/79, de 30 de Junho de 1979, tomou 
posse do referido cargo cm 12 de Julho de 1979. 

Valrnt'na Almeida Gomes Monte'ro e Mana de Lourdes 
Mcnte'ro etas, arsistenies soe ais de 2." classe, grovi- 
sórias, nomeadas por despacho de 15 de Maio de 1979, v.-
sado em 18 de Junho de 1979 e 'publicado no Boletim Ofi-

cial o.° 26/79, de 30 de Junho do 1979, tomaram posse 
do refer do cargo em 16 de Julho de 1979. 

Maria de Fát'ma Fernandes Barreto de Carvalho Gon-
çalves, auxiliar social não diplomada, provisória, nomeada 
por despacho de 15 de Ma  de 1979, visado em, 18 de 
Ju'aho de 1979 e pxblicado no Boietim Oficial n.° 26/79, 
de 30 de Junho de 1979, tomou posse do referido cargo 
cm 16 de Julho de 1979. 

Secretaria-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos So-
ciais, na Praia 21 de Julho de 1979.—Pelo Secretário-Geral, 
A!cctifla de Oliveira Tolentno, assistente social de 1,a.  classe. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 

BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 

Direcção das Relações oam o Estrangeiro' 
e do oontrole de Câmbios 

Notas Esirangeiras 

Cotações de câmbios 
Em 23/7/79 

- 

N.° 27/79 

Notas Compra Vend,. 

Áfr'ca do Sul ...  ...  4i.77 39$02 
Alemanha ... ...  ... 34$90 21$12 
América 1 e 2 ...  ...  

. Ranu 
..,Vlaico 

19$44 37$80 
América 5 a 1000 

.Dólares 
Dólares 35128 38$31 

Argentina .......... -3— 
Áustria ... ...  ... .Xeltse 2164 2$88 

1$21 1132 Bélgica ..........Franco. 
Brasil ............Cruzeiro n0vi 
Canadá 1 e 2 ...  ....ie'dares 29$81 3$41 
Canadá N. Grandes Dólares 30$32 32$92 
Dinamarca ... ...  ...  6$77 7$36 

$533 $579 
Finlénda ... ...  ...  9$09 9$88 
Espanha ..........Peseta 

França ... ...  ...  

.Coroa 

.Markka 
8$34 9$06 .Franci.' 

17$68 19121 Holanda ..........Florim 
Inglaterra ... ...  ... .Libra 30$41 07 1 
Itália .............Lira $0389 $0424 
Japão ............. léne $147 $162 
Marrocos ... ... ... . Dirham --$-- 
Noruega ..........Coroa 7$00 7$61 
Senegal ... ... ....C. F. A. $166 $181 
Suécia ... ... .......Coroa 8$38 (-1$10 

21$49 23$34 Suíça .............Franco 
Venezuela ... ...  ...  ---$— 
Portugal ..........Escudo 

.Bolivar 
$728 S791 

Cotações de câmbios 
Em 23/7/79 N.° 35/79 

praças 
Ui,idadcs 1 
e divisas 1 Cor.pra Venda 

Londres ...........1 Libra . . 03$31 85$09 

Nrw York ... ... .....1 Dólar 36$555 37$147 

mniostcrdão .......100 Florins 1 832$33 1 871$58 
Bruxelas ..........100 Francos 125$61 128$31 

Conenhagu.e .......100 Coroas 701$44 716$44 
Estocolmo .........100 Coroas 868$39 887$05 
Dakar ... ... ...  ... . 100 C. F. A. 17$291 17i$618 
Frankfort •R.F.A.....100 D. Mark 2 014$71 2 057$90 

Helsínquia ... ... .....100 Markkas 942$33 969$37 

Oslo ............100 Coroas 725$57 741$18 
Otava ... ... ...  ....1 Dólar 31$41 31$94 
Paris ......... 1(10 Francos 864$59 880$89 

Rand -$-- —1—a) Pretória .............1 
Roma ..........100 Liras 4$469 4$565 
Tóquio ........109 Iene 16$891 17$260 
Viena .........'100 Xelins 274$20 280$03 
Zurque no Francos 2227$06 2274$64 
Madrid ..........11)0 Pesetas 55$22 56$40 

Lisboa ..........100 Escudos 7546 77$10 

«C1earings» 

Bissau.. ... ... ... .100 Pesos 100$00 100$00 

a) Sem cotação. 

Direcção das Relações com o Exterior e do Controle de 
Câmbios, na Praia, 23 de Julho de 1979.ise1a Direcção, 
Antão Lopes da Luz. 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
- 

MIN ISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECO NÓM iC 

Secretaria de Estado do Comércio. Tur'smo 
e Artesanato 

Direcção-Geral do Comércio 

AVISO 

Para os devidos efeitos se torna público rue foram fi-
xados os seguintes preços de venda da manteiga «Suprema», 
para vigopr na praia: 

Cartão c/ 24 latas de 5 qulos - gross'sia 2 136i00 
1 lata de 5 quilos - grossista .........534$00 
Cartão c/12 latas de 1 quilo -'- gross s.ta 1 339190 
1 lata de 1 quilo - retalhista .........128140 
1 quilo avulso - retalh'sa ............1221u10 

Drecção-Geral do Comércio, na Praia, 24 de Julho de 
1979. Pelo D rector-Ge:al, Osvaldo Silva Pereira. 

o 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES 

Serviço Nacional de Viação 
COMUNICAÇÃO 

Para conhecimento do púbico se comunica qpe foram 
aprovadas as seguintes alterações às tarifas de transportes 
colectivos de passageiros, nas carreiras urbana»: 

1 Zona (Fazenda, Paiol, Lém-Fecre ra) 3$50 

2 Zonas (Achadnha, Vila Nova, Achada de 
Santo António, Achada Grande, Aero- 
porto e Tira-Chapéu) ............5$00 
S. FiLipe ... ... ... ... ... ... ... ...  6$00 
S. Martnho .....................7$00 
Ribe rão Chiqueiro ...............8$00 
S. Domingos ... ... ... ... ... ... ...  10$00 
Cidade Velha ... ... ... ... ... .....10$00 

Passes simples com tarifas espec'a's: 
30 viagens - 1 Zona ...............80$00 
30 viagens-2 Zonas ... ... ... ... ...  120$00 
60 viagens —1 Zona ..................160$00 
60 viagens —2 Zonas ... ... ...... .. ...  240$00 

Passe para estudantes durante o  período es- 
colar: 

60 viagens .....................150$00 

Serviço Naconal de Viação, na Praia, 23 de Julho de 
1979.—Pelo Chefe de Servço, Virgílio Corraa e Silva. 

o 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

Direcção dos Serviços Administrativos 
AVISO 

São avsados os candidatos aos lugares de 1.01  e 3.11  of - 
ciais e escriturários-dactilógrafos de 1.6  o 2.1  classes dos 
quadros deste Mnsténo a que se refere o anúnco de con-
curso inserto no Boletim Oficial n.° 8, de 24 de Feverero 
do corrente ano, de que, precedendo autorização do Cama-
rada Ministro das Obras Públicas, designado para substituir 

Cama'ada Ministro do Desenvolvimento Rural, as provas 
práticas terão iníc o no da 7 do prcíximo mês de Agosto, 
no edifício deste Ministéro, com o segu nte horár:o: 

Para 1.08  ofcias: 
Dia 7 de Agosto, pelas 9 horas. 

Para 3.0' ofiea s: 
Dia 8 de Agosto, pelas 9 horas. 

Para escriturários-ctactilógratos de 1.1  classe: 

Dia  9 de Agosto, pelas 9 horas. 
Para escriturários-dactilógrafos de 2.0  classe: 

Dia  10 de Agosto, pelas 8 horas. 

Ministério do Desenvolvimento Rural, na Praia, 18 de 
Julho de 1979.—O júri, Rolando de F. Ben'Oliel, pres dente 
-Artur Tava,es, vogal - Muno Nascime'ir.o Graça, vogal. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PCBLICAS 

Direcção-Geral das Obras Públicas 

AVISO 
São avisados os candidatos opos:tores obr gatóros ao con-

curso para os lugares de i2 of e ai do quadro de ressoai 
da Direcção-Geral das Obras Púb icas, de uue a prestação 
das :espectivas p:ova S:ca.m. adia ias para o prdxmo dia 
8 de Agosto, com níco ns 9 horas. 

Direcção-Geral das Obras públicas na Praia, 18 de Ju-
lho de 1979.-0 júri, To-más Cecilia Marçal, drector de 
3a classe - Armindo Aquilino de Deus Silva, adjunto técnico 
de 1.0  classe-Artur Nunes Tarares, sub-:nspector. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

ANÚNC OS 
1.0 publicação 

Pela Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, se faz 
púbi co que nos au.os de rectilicacão de nome em que é 
requerente Maria Pereira Silva, solteira, doméstica, natural 
da freguesa de Nossa Senhora da Graça deste concelho, 
filha de Lídia Pereira Silva, correm éditos de 30 dias conta-
dos da l.1  e última pubiiicação deste anúncio convidando os 
interessados a deduzirem opos ção que tive: em a respeito 
do pedido que consiste em: 

Maria Pereira Silva, rectificar o nome para Mara do 
Livramento da Silva Cardoso, ncme por que é conhce da 
desde o seu nascimento. 

Drecção-Gerai dos Registos e do Nota:ado, 9 de Julho 
de 1979. -Na ausência do Drector-Geral, Jorge de Oliveira 
Lima, Conservador dos Registos. 

 

1.0  publicação 
Pela Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, se faz 

púbico que nos aulas de rectif.'cação de nome em. que é 
requerente Adelaide Monteiro, solteira, funcionária da EMPA, 
natural da freguesIa de Nossa Senhora da Conceição - 
Fogo, filha da Domngas Monteiro, correm éd os de 30 d'as 
contados da 2.0  e última publicação destes arrúr:cios, con-
vidando os interessados a deduzirem opos ção que tiverem 
a respeito do pedido que a requerente fez nos -espectivos 
autos e que consiste em: 

Adelaide Monteiro, rect fcar o nome para Maria Socorro 
Monte:ro, nome par que é conhecida desde o seu nascimento. 

Drecção-Geral dos Registos e do Ncta:iado, 9 de Julho 
de 1979. -Na ausência do D'aector-Geral, Jorge de Giivei.a 
Lrn.a, Conservador dos Registos. 

 

Tribunal Judicial da Região de i.' classe da Praia 

(2.0 publicação) 

Pelo Juízo de Direto do Trbunal Judicial da Regão 
de Prmeira Classe da Pra a na Acção de Divórcio n.° 27/79, 
pendente no Segundo Cartório que a  autora Dona Mar a 
Júl a Soares Rosa Rodrigues move ao réu José Santos Ro-
drigues, operário norte_ame:icano,  natural da ilha do Fogo, 
res dente em parte incerta da América do Norte, com últma 
residênc;a conhecida na ilha do Fogo, é este réu citado 
para contestar no puazo de vinte d as que começa a contar 
depois de fnda a  dilação de trinta dias a contar da segunda 
publ cação deste anúncio que consiste no pedido de acção 
de dvórc o litigioso. 

Cidade da Praa, 16 de Junho de 1979.—O Juiz de Di-
reito, João Henrique Oliveira Barros. 

O Ajudante de Escrivão de De o, João Pinto Almeida. 
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